
LEI 

DE 17 
"ALTERA 
DE 5 DE 

� 42 
DE NOVEMBRO DE 1994. 

O ARTIGO 3° DA LEI 23 
AGOSTO DE 1994" . 

SAIO APAZ� Prefeito Municipal de Juqui�� no 
uso de suas atribuiç�es lega1s �faz saber que a C�mara 
Munic1pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei; 

ARTIGO 1°- F1ca alterado 
23, de 05 de agosto de 
teor: 

a reda��o 
1994, que 

do Artigo 3° da Lei no 
passa a ter o seguinte 

"Para a concretiza�;�o do Pr-ngrama de Saúde e da 
Famil1a, ficam criados os cargos públicos� em c�miss�o, 
abai>:o discrl.ml.nados, em um quadro espe-cial e a nr.. •ssidade 
de res1dir no Municipio de Juquià e d�dic�ç�o e�clusiva, 
conforme abaixo d.tscrim.tnado:" 

QUANT. DEN. DO EMPREGO VENC. REQUISITOS 

04 

04 

04 

08 

Médico de Saúde 
da familia 

Enfermeiro de Saúde da 
Famili;a 

R$ 2.500,00 Regist. o no CRM 
r-esidir no Munici­

-pio e dedica��o 
exclusiva. 

R$ 1.000,00 Registro no 
COREN,resldir no 
Municipio e dedi­

caç�o e>eclusiva. 

Auxiliar de enfermagem R$ 
de Saúde da Familia 

400,00 Regis�ro no 
COREI�,residir no 
Municipio a dedi­
caç�o exclusiva. 

Agentes de Saúde da RS 
Familia 

300,00 Registro no 
COREN,re�idir no 
Municipio a dedi­
ca��o exclusiva. 

ARTIGO 2°- As despesas decorrentes da 
Le� ser�o atendidas por conta das 
cons1gnadas no orçamento. 

e>:ecu!õ=�o r:la presente 

lm -/ 
dotaçbes P'óprias, � 

M�tÚ�
ESTADO DE SÃO PAULO 



/ 

/ 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrarà em vigor na data de sua 
publica��o, revogadas as disposi�bes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUI , 

REGISTRE-SE E 

MEIRE@k�DE 
CHEFE DE SEÇAO 

PUBLIQUE-SE: 

CAMARGO BARBOSA 

DE NOVEMBRO DE 1994. 

M�tÚ�
ESTADO DE SÃO PAULO 
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